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Cria o Bioterio da UFC e dã outrasprovidencias.
o REITOR DA.UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ no uso desuas atribuiçoes legais e estatutãrias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho universitãrio, na reunião de 10 de junhode 1991, na forma do que dispoe o Art. S’ da Lei n° 5.540, de28/11/68", combinado com os Arts. 12 letras "a" e "v", e 25letra "r do Estatuto, e 222 do Regimento Geral da mesma U—-níversidade; considerando, ainda, as razoes apresentadas noProcesso nº 23067. 015046/87-24, oriundo do Centro de Ciências,
RESOLVE:-
Art. lº - Instituir o BIOTÈRIO como orgão tecnico—ad—ministrativo vinculado ao Centro de Ciencias, com a finalidadeprecípua de criar e manter animais a serem utilizados nas ati-vidades de ensino, pesquisa e extensão e na experimentação ci-entífica.
Art. 2° - 0 Chefe do Bioterio serã designado pelo Rei-tor_dentre os professores do Centro de Ciencias, mediante indi-cação do Diretor, e terã mandat-o, renovãvel, de 2 (dois) anos.
Art. 3° — Haverã um Conselho do Bioterio, com funçãooensultiva e deliberativa, constituído dos seguintes membros:
a) Chefe do Bioterio, como seu Presidente;
b) 2 (dois) professores representantes do Conselho doCentro de Ciencias;
c) 2 (dois) professores representantes do Conselho do. Centro de Ciências da Saúde.Parãgrafo Unico - O mandato dos membros referidos nasletras "b"e "c" serã de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
Art. 4° - Os demais aspectos de organização e funcio—namento do Bioterio serão estabelecidos no seu Regimento, aser aprovado pelo Conselho do Centro de Ciencias e referendadopelo Conselho Universitãrio.
Art. Sº A presente Resolução entrarã em.vigor na da-ta de sua aprovação, revogadas as disposiçoes em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã w Fortale—za, 11 de junho de 1991.
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